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ESTADO DE SÃO PAULO 

 

COMISSÃO DE SAÚDE PÚBLICA 

SOBRE: A Emenda n°01 ao Projeto de Lei n'206/2021 

Trata-se da Emenda n° 01 ao Projeto de Lei n° 206/2021, do Edil Fabio Simoa 
Mendes do Carmo Leite, cria a Campanha de Incentivo à Doação de Plaquetas no 
município de Sorocaba, a Semana Municipal de Incentivo à Doação de Plaquetas, o Dia 
Municipal do Doador de Plaquetas e dá outras providências. 

De início, a proposição foi encaminhada à Douta Secretaria Jurídica para o 
exame da matéria quanto ao aspectos legais e constitucionais, que exarou parecer 
favorável ao projeto. No mesmo sentido, a Comissão de Justiça também não se opôs a 
tramitação do Projeto. 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta Comissão de 
Saúde Pública para ser apreciado. o art. 48-D do RIC dispõe: 

Art. 48-D. À Comissão de Saúde Pública compete emitir parecer sobre proposição que 
trate de: 
1 - assuntos de saúde pública em geral e assistência social; (Acrescido pela Resolução n° 403/2013) 

II - matérias ligada à alimentação e estado nutricional da população; (Acrescido pela Resolução n° 
403/2013) 

III - assuntos relativos à higiene e a assistência sanitária. (Acrescido pela Resolução n° 403/2013). 

O sangue é composto de glóbulos vermelhos, glóbulos brancos, plasma e 
plaquetas. As plaquetas ajudam no controle de sangramentos e parte delas pode ser 
doada sem causar prejuízo algum à saúde do doador. O processo que permite a 
separação e a coleta específica de plaquetas chama-se aférese. 

O procedimento de coleta de plaquetas por aférese consiste na retirada do 
sangue total do doador, separação dos componentes por meio de centrifugação, retenção 
de parte das plaquetas e retomo dos demais componentes do sangue para o doador. 
Todo o processo dura cerca de 90 minutos. 

A doação de plaquetas beneficia muitos pacientes, especialmente aqueles em 
tratamento para leucemias e outros tipos de câncer, os submetidos a transplante de 
medula óssea, a cirurgias cardíacas, as vítimas de trauma, dentre outros. Pode ser 
realizada a cada 72 horas, não ultrapassando 24 doações em 12 meses. Contudo, o limite 
máximo é de 4 doações de plaquetas em 30 dias. A reposição das plaquetas pelo 
organismo é rápida e ocorre em torno de 48 horas. 
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A Comissão de Justiça se posicionou pela constitucionalidade da proposição e 
esta Comissão de Mérito É totalmente Favorável  ao projeto, visando salvar vidas e 
incentivar a população a um ato tão Nobre como este. 

S/C., 8 de fevereiro de 2022 
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bro 
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Membro 


